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Os out-doors individuais serão removidos 

1 ropaganda ilegal 
na mira do GDF 
Os candidatos que estão 

usando um out-door inteiro 
para campanha isolada de-
vem perder este espaço. E 
NO por determinação do 
Tribunal Regional Eleito-

.1'01, o uso deste tipo de pro-
paganda deve,ser feito em 
conjunto, pelos partidos ou 
coligados, e não por cada 
candidato isoladamente. 
Esta foi a resolução nQ 1.007 
do TRE, desobedecida pela 
grande maioria dos candi-
datos. 
<,„ Baseados nesta resolu-
ção do TRE, os secretários 
de Viação è Obras, Carlos 
Magalhães, Serviços Públi-
cós, José Roberto Arruda, 
ê Segurança Pública, coro-
nel Olavo de Castro, vão se 
reunir, para estabelecer a 
melhor forma de retirar o 
out-doOr irregular. Desta 
reunião deve participar, 
também, o governador Jo-
sé Aparecido: 

A resolulão do TRE, ba-
seada no Código Eleitoral, 
Lei no 7.508 deste ano e re-
dolucão nQ 12.924, diz: que 
"somente os partidos 
políticos e coligações pode-
rão fazer propaganda de 
sus candidatos a cargos 
eletivos em painéis de sua 
propriedade que fizerem 
instalar em locais previa-
rhente indicados pela auto-
ridade competente para  

autorizar a propaganda em 
geral". 

Para agravar ainda mais 
a situação dos candidatos 
que pretendem utilizar 
mais espaço ( e têm dinhei-
ro para isto), o parágrafo 
se segundo da resolução 
1.007 diz que "os partidos e 
coligações deverão afixar 
em cada painel cartazes de 
pelo menos quatro dos seus 
candidatos, assegurando a 
todos igual participação na 
propaganda total. 

A reunião dos três secre-
tários ainda não foi marca-
da, mas deverá ser coorde-
nada pelo secretário de 
Viação e Obras, já que o 
Departamento de Fiscali-
zação é ligado a esta secre-
taria. Existem dificuldades 
por parte do Governo de 
executar a resolução do 
TRE imediatamente por 
falta de estrutura. Os fun-
cionários da Superinten-
dência de Limpeza Urbana 
seriam os responsáveis pe-
la retirada dos cartazes ir-
regulares. Mas até agora 
nenhuma determinação pa-
ra isto foi feita. A ordem 
não pode ser dada pelo ór-
gão fiscalizador, DFLO, 
por ser de outra sercreta-
ria. Enquanto não se plane-
ja uma ação conjunta, os 
cartazes irregulares vão fi-
cando pela cidade. 


